
PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

GABINETE DO DES. MÁRCIO MURILO DA CUNHA RAMOS

A     C     Ó     R     D     Ã     O
APELAÇÃO CRIMINAL Nº 0000585-90.2015.815.0371  –  6ª  VARA  DA
COMARCA DE SOUSA
RELATOR: Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
APELANTE: Gilmar Ferreira Paz
ADVOGADA: Ana Maria Ribeiro de Aragão (OAB/PB nº 19.200) e outros.
APELADO: A Justiça Pública

APELAÇÃO CRIMINAL. CRIME DE EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE. CONDENAÇÃO. IRRESIGNAÇÃO. PLEITO
ABSOLUTÓRIO.  INVIABILIDADE.  CONFISSÃO
CORROBORADA  PELAS  PROVAS.  AUTORIA  E
MATERIALIDADE  DEMONSTRADAS  EM  RELAÇÃO
AO  CRIME.  ALEGAÇÃO  DE  IMPOSSIBILIDADE  DE
CAUSAR  PERIGO  A  POPULAÇÃO.  ARGUMENTO
INFUNDADO.  CRIME  DE  PERIGO  ABSTRATO.
VEÍCULO PILOTADO PELO RÉU QUE SE ENQUADRA
NO  CONCEITO  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.
DESPROVIMENTO DO APELO.

- Resta evidenciada materialidade do crime do art. 306 do CTB
(embriaguez  ao  volante),  quando  os  elementos  probatórios
coligido aos autos demonstram que o acusado circulava pela
cidade, pilotando veículo sob o efeito de álcool. À luz do anexo
I  do  CTB,  verifica-se  que  a  moto  conduzida  pelo  acusado
enquadra-se  no  conceito  de  veículo  automotor,  qual  seja,
veículo  a  motor  de  propulsão  que  circule  por  seus  próprios
meios  e  que  serve  normalmente  para  o  transporte  viário  de
pessoas.  Adequação  típica  evidenciada.  Impossível  a
absolvição do réu se comprovada a sua culpabilidade por meio
da  prova  testemunhal,  no  sentido  que  ele  conduzia  veículo
automotor  após  a  ingestão  de  bebida  alcoólica.  Caso  dos
autos.

- Considerando que o veículo pilotado pelo réu enquadra-se no
conceito  de  veículo  automotor  e  por  se  tratar  de  crime  de
perigo abstrato, é prescindível a prova de risco à incolumidade
pública,  pois a nova redação do  art.  306 do CTB teve como
objetivo flexibilizar os meios de prova pelos quais a embriaguez
pode  ser  comprovada,  e  não  restabelecer  a  necessidade  de
perigo concreto.



Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados. 

Acorda a Câmara Criminal do Egrégio Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, à unanimidade, em negar provimento ao apelo, nos termos do
voto do relator.

RELATÓRIO

Trata-se de APELAÇÃO CRIMINAL interposta por  Gilmar
Ferreira Paz, através da qual se insurge contra sentença proferida pelo Exmo. Dr. Juiz
de Direito da 6 ª Vara da Comarca de Sousa, Dr. Philippe Guimarães Padilha Vilar, que
julgou procedente a  pretensão  punitiva  estatal, condenando-o  pela  prática  do  delito
descrito  no  art.  306  da  Lei  nº  9.503/97  (embriaguez  na  condução  de  veículo
automotor), o que, ao final, resultou na aplicação de uma pena de 06 (seis) meses de
detenção, a ser cumprida no regime semiaberto e 10 (dez) dias-multa, além de 02 (dois)
meses de suspensão da habilitação.

Exsurge da peça inicial acusatória (fls. 02/04) que,  no  dia
17.02.2015,  por  volta  das  00hs30min,  o  denunciado,  estava  praticando  desordens,
danificando a porta de vidro do “Bar Dama de Vermelho”, com murros e chutes.

A Polícia Militar foi acionada via COPOM e ao chegar ao local,
foi  informada  que  o  acusado  se  evadira.  Os  Policiais  partiram  em  seu  encalço,
encontrando o denunciado pilotando uma motocicleta, marca  Traxx de cor preta, com
visíveis sintomas de embriaguez, tais como alto teor de hálito etílico, falta de equilíbrio,
olhos vermelhos,  falas  sem sentido,  etc.,  ocasião em que o prenderam em flagrante
delito, sendo incurso nas penas do art. 306 do CBT (embriaguez na condução de veículo
automotor).

 
Recebida a denúncia em 03 de novembro de 2015 (fl. 59), o réu

foi regularmente citado, apresentando defesa, por intermédio de seu advogado, Dr. João
Marques Estrela e Silva às fls. 60/67, que se resumiu a argumentar que: “A verdadeira
versão do ocorrido, objeto do processo, surgirá no curso da instrução, oportunidade
em  que  a  defesa  reafirmará  em  provas,  bastante  e  suficiente  a  embasar  a
improcedência da denúncia,  objetivando em consequência,  no desfecho do processo
receber o defendente, merecida e justa absolvição”.

Finda a instrução processual,  o  juízo  a quo  proferiu sentença
(fls. 84/85), julgando procedente a denúncia, condenando o denunciado pela prática do
crime de embriaguez na condução de veículo automotor. 

Em  seguida,  foi  imposta  a  seguinte  pena  pelo  Magistrado
primevo:

“[...] fixo a pena base em 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.
Na segunda fase de aplicação da pena […] inexistindo causas de diminuição
ou aumento de pena, torno definitiva a reprimenda no patamar inicialmente
dosado, a saber: 06 (seis) meses de detenção e 10 (dez) dias-multa.

Na espécie,  o  tipo penal  do art.  306 do CTB prevê  como pena,  ainda,  a
suspensão  ou  proibição  de  obter  habilitação  ou  permissão  para  dirigir
veículos  automotores.  Assim,  nos termos  do art.  293 do referido diploma
legal, fixo a pena de suspensão da habilitação do acusado em um prazo de 02
(dois)  meses,  ressaltando  que  a  presente  pena  está  sendo  fixada



proporcionalmente à pena privativa de liberdade acima aplicada.

Além  disso,  não  foi  reconhecido  ao  réu  a  possibilidade  de
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direito, nos termos do art. 44
do CP,  pelo  fato  de  ser  reincidente.  Outrossim,  não foi  agraciado com a suspensão
condicional da pena (art. 77 do CP), por ser o increpado reincidente e não possuir boa
conduta social.

 
Inconformado, o réu interpôs apelação criminal (fl. 81). Em suas

razões (fls. 85/86), o apelante alega que: 

“Não  obstante  a  sentença  condenatória  monocrática  ter  sido  exarada  por
Magistrado de alto saber jurídico, merece ser reformada. É de se observar nas
provas apresentadas na fase de instrução, que corroboram a fase inquisitorial,
que para a configuração do crime do art. 306 do CTB, se faz necessário que o
acusado esteja conduzindo veículo automotor na via pública, sob influência
de  álcool  ou  substância  de  efeitos  análogos  expondo  a  dano  potencial  a
incolumidade de outrem.  Nesse  sentido  restou  cabalmente  provado que  o
acusado apenas ingeriu uma pequena quantidade de álcool e que não gerou
nenhum perigo de dano.

Alega  ainda,  que  o  réu  confessou  ter  ingerido  bebida
alcoólica, e que também afirmou que não estava embriagado. Que a moto guiada
pelo acusado era uma "cinquentinha", sendo humanamente impossível de causar
perigo a população vez que não consegue desenvolver velocidade superior a 50 km.

Por fim, de acordo com o princípio do “favor  rei”,  postula a
reforma  da  sentença  e  a  absolvição  do  denunciado,  diante  da  ausência  de  prova
induvidosa e com arrimo no art. 386, VI do CPP.

Em contrarrazões, o Parquet manifestou-se pela manutenção da
sentença em todos os seus termos. (fls. 88/90)

Instada a pronunciamento, a Procuradoria Geral de Justiça, por
meio  de  parecer  da  lavra  do  Dr.  Amadeus  Lopes  Ferreira –  Promotor  de  Justiça
convocado, pugnou pelo DESPROVIMENTO DO RECURSO APELATÓRIO. Também
opinou que, “sobrevindo a ratificação da condenação por esta Egrégia Câmara Criminal,
pela IMEDIATA EXECUÇÃO DA PENA IMPOSTA, conforme preceitos fundamentais,
estampados  na  recente  decisão  do  STF,  nos  autos  do  Habeas  Corpus nº  126.292,
julgado em 17/02/2016 (fls. 95/99).

É o relatório. 

VOTO:

Conheço do recurso, porque presentes os pressupostos para a sua
admissão.

Em  primeiro  lugar,  é  importante  destacar  que  restou
incontroverso que, no momento da prisão, o increpado encontrava-se embriagado, fato
que é admitido no próprio recurso. Tendo o acusado confessado em seu interrogatório,
ter dirigido sua moto alcoolizado (fls. 12/13).

É imperioso pontuar, ainda, que, no auto de prisão em flagrante



(fls. 06/09) os Policias Militares, Nilson Ferreira de Freitas Júnior e Carlos Adriano
Fernandes Bezerra, relataram que o detido apresentava sintomas de embriaguez. 

Nesse ponto, bem destacou a ilustre representante do  Parquet,
veja-se:

[...]após a alteração do art. 306, do CTB, trazida pela Lei nº 12.760 de 2012,
ainda que inexistente prova técnica […], segundo o art. 2º do referido artigo,
a conduta do acusado poderá ser constatada por meio de teste de alcoolemia,
exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova
em  direito  admitidos,  observado  o  direito  à  contraprova,  conforme
entendimento jurisprudencial. 

VEJAMOS:

APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO - EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE -  ABSOLVIÇÃO POR AUSÊNCIA DE CULPABILIDADE -
INVIABILIDADE - EXISTÊNCIA DE PROVA TÉCNICA - EMBRIAGUEZ
QUE  PODE  SER  AFERIDA  POR  OUTROS  MEIOS  DE  PROVA  -
REPRIMENDA - REDUÇÃO DA PENA-BASE PARA O MÍNIMO LEGAL
-  INVIABILIDADE  -  DUAS  CIRCUNSTÂNCIAS  JUDICIAIS
DESFAVORÁVEIS  -  ATENUANTE  DA CONFISSÃO  ESPONTÂNEA -
HIPÓTESE  DE  CABIMENTO  VISLUMBRADA  -  COMPENSAÇÃO  -
NÃO CABIMENTO RÉU MULTIRREINCIDENTE- PREPONDERÂNCIA
DA AGRAVANTE DA REINCIDÊNCIA - AUMENTO EM UM SEXTO -
ABRANDAMENTO  DO  REGIME  PRISIONAL  -  ALTERAÇÃO  NÃO
RECOMENDADA. Após a alteração do artigo 306 do CTB, trazida pela
Lei nº  12.760 de 2012,  ainda que inexistente prova técnica (exame de
sangue  ou  teste  em  aparelho  de  ar  alveolar  pulmonar  -
etilômetro/bafômetro), segundo o § 2º do referido artigo, a conduta do
acusado poderá ser constatada por meio de teste de alcoolemia, exame
clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de prova em
direito  admitidos,  observado  o  direito  à  contraprova.  Impossível  a
absolvição do réu se comprovada a sua culpabilidade por meio da prova
testemunhal,  no  sentido  que  ele  conduzia  veículo  automotor  após  a
ingestão  de  bebida alcoólica. Vislumbrado que  o MM. Juiz  agiu  com o
costumeiro acerto ao majorar a pena-base face a desfavorabilidade de duas
circunstâncias judiciais, não há que se falar redução. Servindo a confissão do
réu, seja ela integral ou parcial, para embasar o decreto condenatório, é de
rigor a aplicação da atenuante prevista no art. 65, inc. III, "d", do CP. Quando
o réu é multirreincidente, deve ser operada a compensação de apenas uma
agravante com a atenuante da confissão espontânea e aplicado o aumento em
relação às demais.  Dada a reincidência do réu inviável  regime diverso do
estabelecido  na sentença,  nos  exatos  termos do  art.  33,  §§  2º  e  §  3º,  do
Código  Penal.  (TJMG  -  Apelação  Criminal  1.0024.14.319362-1/001,
Relator(a): Des.(a) Paulo Cézar Dias, 3ª CÂMARA CRIMINAL, julgamento
em 06/12/2016, publicação da súmula em 25/01/2017)-grifamos

APELAÇÃO CRIMINAL - CRIME DE TRÂNSITO – EMBRIAGUEZ AO
VOLANTE (CTB, ART. 306, CAPUT) – SENTENÇA CONDENATÓRIA.
RECURSO DEFENSIVO.PLEITO ABSOLUTÓRIO - INVIABILIDADE -
MATERIALIDADE  E  AUTORIA DEVIDAMENTE  COMPROVADAS  –
CONFISSÃO  EXTRAJUDICIAL CORROBORADA PELAS  PALAVRAS
DOS POLICIAIS  MILITARES QUE  REALIZARAM  O  FLAGRANTE  -
CONDENAÇÃO MANTIDA. “Orienta-se a jurisprudência no sentido de que
os depoimentos dos agentes policiais merecem credibilidade como elementos
de convicção, máxime quando corroborados com outras provas produzidas
nos  autos,  situação  da  espécie,  constituindo-se,  assim,  elemento  apto  a
respaldar as condenações” (STJ, Min. Nefi Cordeiro).AFASTAMENTO DO
TESTE  DO  BAFÔMETRO  -  INVIABILIDADE  –  ADEMAIS,  CRIME
COMETIDO POSTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI N. 12.760/12 -



POSSIBILIDADE  DE  CONSTATAÇÃO  DA  EMBRIAGUEZ  POR
OUTROS MEIOS DE PROVA. “[...] A Lei n. 12.760/2012 não promoveu
abolitio  criminis,  apenas  trouxe  novos  parâmetros  para  se  aferir  a
embriaguez ao volante.  Além da circunstância objetiva,  (concentração
igual ou superior a 6 decigramas de álcool por litro de sangue ou igual ou
superior a 0,3 miligrama de álcool por litro de ar alveolar), a alteração
da capacidade psicomotora do condutor também poderá ser constatada
por exame clínico, perícia, vídeo, prova testemunhal ou outros meios de
prova em direito admitidos,  observado o direito à contraprova” (STJ,
Min.  Joel  Ilan  Paciornik). Tese  de  atipicidade  da  conduta  por
ausência/insuficiência de prova da alteração na capacidade psicomotora do
apelante  -  descabimento  -  redução  da  aptidão  para  dirigir  que  pode  ser
demonstrada  pelo  teste  de  bafômetro  -  concentração  de  álcool  no sangue
superior ao limite legal -   Art. 306, § 1º, I,  do CTB  - Ademais,  crime de
perigo abstrato. Por se tratar de crime de perigo abstrato,  é prescindível a
prova de risco à incolumidade pública, pois a nova redação do  art. 306 do
CTB teve  como  objetivo  flexibilizar  os  meios  de  prova  pelos  quais  a
embriaguez pode ser comprovada, e não restabelecer a necessidade de perigo
concreto. dosimetria - segunda fase - pedido de aplicação da atenuante da
confissão  espontânea  -  impossibilidade  -  pena  fixada  no  mínimo  legal  -
incidência da súmula 231 do STJ. “A incidência da circunstância atenuante
não pode conduzir à redução da pena abaixo do mínimo legal” (Súmula 231,
STJ). Substituição, de ofício,  da pena restritiva de direito de prestação de
serviços à comunidade para limitação de final de semana - pena fixada não
superior a 06 (seis) meses - exegese do disposto no art. 46 do CP. A pena
restritiva de direito de prestação de serviços à comunidade deve ser fixada
quando a condenação for  superior  a  seis meses  de privação da liberdade.
Recurso conhecido e desprovido. (TJSC; ACR 0035604-85.2015.8.24.0023;
Florianópolis; Segunda Câmara Criminal; Rel.  Des.  Getúlio Corrêa;  DJSC
08/02/2017; Pag. 354)-grifamos

Destarte, é possível verificar, no caderno processual, a existência
de material probatório seguro, no sentido de que o acusado se encontrava dirigindo um
veículo automotor, sob efeito de álcool.

Por  se  tratar  de  crime  de  perigo  abstrato,  ou  seja,  a
consumação do delito independe do dano concreto eventualmente causado pela atitude
criminosa,  pois  o perigo de dano já é  presumido,  a  alegação de impossibilidade de
causar perigo a população não merece prosperar. 

A defesa alega também que, no momento da abordagem, o
apelante estava conduzindo uma “cinquentinha”, não estando esta enquadrada na
qualidade de veículo automotor. 

Nesse  ponto,  ressalte-se  que,  o  Anexo  I  do  CTB  apresenta
conceito categórico do que seria veículo automotor, veja-se:

"Anexo I do CTB

 VEÍCULO AUTOMOTOR - todo veículo a motor de propulsão que circule
por seus próprios meios, e que serve normalmente para o transporte viário
de pessoas e coisas, ou para a tração viária de veículos utilizados para o
transporte de pessoas e coisas. O termo compreende os veículos conectados
a uma linha elétrica e que não circulam sobre trilhos (ônibus elétrico)."

Assim, com base no conceito acima, o simples fato de pilotar
uma moto de 50 cilindradas, não configura situação apta a afastar a incidência do art.



306 do CTB, que tipifica a conduta de  “conduzir veículo automotor com capacidade
psicomotora alterada em razão da influência de álcool (...)”. 

Ante  o  exposto,  nego  provimento  ao  recurso, em harmonia
com o parecer ministerial. 

EXPEÇA-SE MANDADO DE PRISÃO.

É como voto.

Presidiu o  julgamento,  com  voto,  o Excelentíssimo Senhor
Desembargador  Arnóbio  Alves  Teodósio,  Presidente  da  Câmara  Criminal,  dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores Márcio Murilo da Cunha
Ramos, relator, e João Benedito da Silva.

Presente à sessão o  Excelentíssimo Senhor  Álvaro  Cristino
Pinto Gadelha Campos, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Câmara Criminal “Desembargador Manoel
Taigy de Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 11 de julho de 2017.

Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos
Relator


